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LEI Nº 042/86

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA BANDEIRA MUNICIPAL DE DIAMANTINO.

O Dr. Darcy Capistrano de Oliveira Filho, Prefeito Municipal de Diamantino faz  saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criada a Bandeira Municipal de Diamantino. 

Art. 2º - A Bandeira Municipal de Diamantino terá 9 módulos de comprimento por 6 de largura.

Art. 3º - As dimensões normais da bandeira municipal de Diamantino terão por módulo 20 centímetros.

Parágrafo Único – Pode-se tomar outras dimensões para módulo, respeitada a proporção de 9 módulos por 6 da bandeira.

Art. 4º - Acompanhando o comprimento da bandeira, duas faixas extremas, uma em cima e outra em baixo, ocuparão um módulo cada uma, em cor verde, mais ao centro, duas outras faixas ocuparão também um módulo cada um, em cor amarela, no centro, uma faixa azul ocupará dois módulos.

Art. 5º - No centro da faixa azul, traçar-se-ão em branco, as estrelas maiores do cruzeiro do sul, com a dimensão cada uma de um quinto de módulo e as menores, da mesma constelação, com um décimo  de módulo, distando à estrela de cima e a de baixo das bordas da faixa azul um quinto de módulo e ficando o centro da constelação distante das extremidades longitudinais da faixa azul quatro módulos e meio.

Art. 6º - A cor verde representa a riqueza da produção agro-pecuária e as duas maiores bacias hidrográficas da América do Sul, a Amazônica e a do Prata e nesse contexto hidrográfico, a navegação paranista do século XIX, a cor amarela representa o ouro e o diamante, de cuja exploração nasceu o próprio nome de Diamantino, a cor azul representa o meio ambiente puro e o céu tropical, em que se insere a cor branca das estrelas.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino 10 de setembro de 1986

Darcy Capistrano de Oliveira Filho

Prefeito Municipal
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